
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

CNPJ: 83.074.302/0001-31

AV. SANTA CATARINA, 195

C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2019

 
Reuniram-se no dia 07/08/2019 às 14h20 min., na Prefeitura Municipal de Caçador/SC, o PREGOEIRO e
sua equipe de apoio, designados pelo(a) Decreto nº 7.182/2017 para realização de processos licitatórios na
modalidade  Pregão,  para  tratar  do  Edital  PR70/2019  destinado  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NO  RAMO  DE  TRANSPORTE  DE  PASSAGEIROS  POR  FRETAMENTO,  PARA
REALIZAR  O  TRANSPORTE  ESCOLAR  DOS  ALUNOS  DA  ZONA  RURAL  QUE  FREQUENTAM  AS
ESCOLAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR – SC, .
Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:
 
15231 - ADAILTON ABRAAO TRANSPORTES LTDA 23.354.322/0001-34
15230 - TRANSJONIR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 05.270.486/0001-00
15229 - ANDRE LEONARDO PADILHA 08849089929 29.047.710/0001-59
1414 - AUTO COLETIVO CACADOR LTDA 83.060.327/0001-86
12890 - A. OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME 17.593.239/0001-15
5492 - ALAIANE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA- ME 05.484.188/0001-04
15228 - TATIANE DE QUEIROS BERNARDINO 28.932.773/0001-25
 
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classificação no artigo 4 
da Lei 10.520/02, com suas respectivas propostas:
 
  Item: 1 - LINHA SÃO FRANCISCO II (VESPERTINO):
Unidade de medida: UN          Quantidade licitada: 17.600
Valor estimado: R$ 5,00          Valor máximo:  
Propostas apresentadas
Classifi
cada

Licitante Valor
(R$)

Situação Data

Sim 5492 - ALAIANE TRANSPORTES COLETIVOS 
LTDA- ME

 3,48 Menor preço 07/08/2019

Sim 15230 - TRANSJONIR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA

 3,72 6,90% maior 07/08/2019

Sim 15228 - TATIANE DE QUEIROS BERNARDINO  3,81 9,48% maior 07/08/2019
Não 1414 - AUTO COLETIVO CACADOR LTDA  5,00 43,68% 

maior
07/08/2019

 Lances efetuados
 Licitantes não ofertaram lances para este item.
Foi vencedor do item a empresa ALAIANE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA- ME, com o valor de R$ 
3,48 (três reais e quarenta e oito centavos). 
  Item: 2 - LINHA CAIXA D’ÁGUA / FAXINAL SÃO PEDRO (VESPERTINO):
Unidade de medida: UN          Quantidade licitada: 13.000
Valor estimado: R$ 5,49          Valor máximo:  
Propostas apresentadas
Classifi
cada

Licitante Valor
(R$)

Situação Data

Sim 15229 - ANDRE LEONARDO PADILHA 
08849089929

 4,79 Menor preço 07/08/2019

Sim 15230 - TRANSJONIR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA

 5,18 8,14% maior 07/08/2019

Sim 15228 - TATIANE DE QUEIROS BERNARDINO  5,25 9,60% maior 07/08/2019
Não 1414 - AUTO COLETIVO CACADOR LTDA  5,33 11,27% 07/08/2019



maior
 Lances efetuados
 Licitantes não ofertaram lances para este item.
Foi vencedor do item a empresa ANDRE LEONARDO PADILHA 08849089929, com o valor de R$ 4,79 
(quatro reais e setenta e nove centavos). 
  Item: 3 - LINHA TAMANDUÁ / LARANJEIRA (VESPERTINO):
Unidade de medida: UN          Quantidade licitada: 44.000
Valor estimado: R$ 4,70          Valor máximo:  
Propostas apresentadas
Classif
icada

Licitante Valor
(R$)

Situação Data

Sim 15231 - ADAILTON ABRAAO TRANSPORTES 
LTDA

 3,20 Menor preço 07/08/2019

Sim 12890 - A. OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME  4,70 46,88% maior 07/08/2019
 Lances efetuados
Rodada Licitante Valor do

lance (R$)
Situação

1 12890 - A. OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME  3,00 5,26% maior
1 15231 - ADAILTON ABRAAO TRANSPORTES LTDA  2,99 4,91% maior
2 12890 - A. OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME  2,98 4,56% maior
2 15231 - ADAILTON ABRAAO TRANSPORTES LTDA  2,97 4,21% maior
3 12890 - A. OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME  2,95 3,51% maior
3 15231 - ADAILTON ABRAAO TRANSPORTES LTDA  2,94 3,16% maior
4 12890 - A. OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME  2,90 1,75% maior
4 15231 - ADAILTON ABRAAO TRANSPORTES LTDA  2,89 1,40% maior
5 12890 - A. OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME  2,85 Menor preço
5 15231 - ADAILTON ABRAAO TRANSPORTES LTDA  0,00 Declinou

Foi vencedor do item a empresa A. OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME, com o valor de R$ 2,85 (dois 
reais e oitenta e cinco centavos). 
  Item: 4 - LINHA INDUSTRIAL / FAZENDA MOREIRA (MATUTINO E VESPERTINO):
Unidade de medida: UN          Quantidade licitada: 26.400
Valor estimado: R$ 4,73          Valor máximo:  
Propostas apresentadas
Classifi
cada

Licitante Valor
(R$)

Situação Data

Sim 1414 - AUTO COLETIVO CACADOR LTDA  4,57 Menor preço 07/08/2019
Sim 5492 - ALAIANE TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA- ME
 4,70 2,84% maior 07/08/2019

Sim 12890 - A. OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME  4,73 3,50% maior 07/08/2019
Sim 15230 - TRANSJONIR TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS LTDA
 4,73 3,50% maior 07/08/2019

 Lances efetuados
Licitantes não ofertaram lances para este item.
Foi vencedor do item a empresa AUTO COLETIVO CACADOR LTDA, com o valor de R$ 4,57 (quatro reais
e cinquenta e sete centavos). Observação: Houve empate ficto entre as empresas Auto Coletivo, Alaine e A
Oliveira,  sendo  que  foi  concedido  o  direito  de  preferência  de  contratação  para  estas  duas  útlimas,
respeitado a ordem classificatório, sendo que nenhuma das Microempresas cobriu a proposta da empresa
de Grande Porte Auto Coletivo, ficando esta vencedora do respectivo item.
 
Registra-se a presença das Ouvintes do Observatório Social de Caçador-SC, Srtas. Aline e Bruna. Foram
consultados os CNPJ´s dos licitantes no portal de transparência, CEIS. Nada foi encontrado. Na fase de
credenciamento  a  empresa TRANSJONIR  TRANSPORTE  COLETIVO  DE  PASSAGEIROS  LTDA
apresentou a Certidão Simplificada, emitida em 09/07/2019, bem como declaração de enquadramento de
Microempresa com data de 07/08/2019, no entanto, a Certidão Simplificada não consta o enquadramento da
referida  empresa  como  Micro  ou  Pequena  Empresa.  Nesta  toada,  mesmo  seguindo  o  princípio  da
veracidade dos documentos apresentados pelos licitantes, até que se produza prova em contrário, estes
são considerados válidos. Portanto, como houve a apresentação do documento oficial fornecido pela Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina, a qual não declara o enquadramento da licitante nos termos da LC
123/06, esta participará do certame licitatório como assim não o fosse, enquadrando-se na hipótese de
empresa de Grande Porte. Ademais, importante frisar que a licitante TRANSPORTE COLETIVO “TERCI”
LTDA não protocolou seus envelopes e documentos de credenciamento no setor de protocolo central da
Prefeitura, conforme exigência editalícia, apresentando os documentos no momento da abertura do certame



licitatório às 14h20 min., ou seja, documentos intempestivos. Desta forma, o credenciamento da empresa
não foi  aceito  devido  a  falta  de  cumprimentos  exigidos  no  edital.  Por  fim,  a  título  informativo,  o
Pregoeiro noticiou aos vencedores do certame que a exigência prevista no termo de referência em sua
alínea “f”, onde os documentos dos veículos deveriam ser apresentados juntamente com as propostas, esta
exigência  somente  será  realizada  pelo  fiscal  do  contrato,  caso  este  achar  necessário  a  apresentação.
Assim, estes documentos não fazem parte integrante do edital para fins de classificação ou habilitação das
empresas vencedoras.  Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes, os mesmos foram
classificados  como  primeiros  colocados  dos  respectivos  itens.  Sendo  concedida  a  palavra  para
manifestação de interesse em interposição de recurso, nenhum licitante se manifestou. Nada mais havendo
a declarar foi encerrada a sessão às 15h27 min., cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial. 

Assinaturas
REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO

_____________________________________
ADAILTON ABRAAO

ADAILTON ABRAAO TRANSPORTES LTDA

_____________________________________
ALTAMIR PEDRO BRAMBILA

TRANSJONIR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

_____________________________________
ANDRE LEONARDO PADILHA

ANDRE LEONARDO PADILHA 08849089929

_____________________________________
RONY CARDOSO DOS SANTOS

AUTO COLETIVO CACADOR LTDA

_____________________________________
ARI DE OLIVEIRA

A. OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME

_____________________________________
ARI BETINELLI

ALAIANE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA- ME

_____________________________________
GILBERTO BERNADINO

TATIANE DE QUEIROS BERNARDINO

_____________________________________
Pregoeiro

LUCAS FILIPINI CHAVES

 


